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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES – PÓS RECURSOS 
PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  -  EDITAL  N.º 01/2023 

 

O Prefeito do Município de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e em conformidade com o Edital Nº 01/202

do certame em tela e após a verificação de regularidade das inscrições dos candidatos 

NOME NASC. FUNÇÃO INSCRIÇÃO 

ALESSANDRA FERREIRA FRAGA DA SILVA 29/05/1982 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000010 

ALEXANDRA SILVÉRIO DOMINGUES COSTA 06/07/1979 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000103 

ALINE CAMILA DE LIMA QUEIROZ 24/11/1989  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS  0000005 

ALINE CAMILA DE LIMA QUEIROZ 24/11/1989 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000006 

ALINE DA SILVA CAVALCANTE 27/08/1997 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000048 

ANA CLÁUDIA MACEDO DE OLIVEIRA 24/03/1986 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000090 

ANA MARCIA CORREA DA SILVA 09/05/1987 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000043 

ANA ROSA MAZETO 17/10/1981 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000030 

ANABELLI GIRARDI COLTURATO 18/07/1996 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000107 

ANDRÉIA ROSA DE MENEZES DE PAULA SILVA 05/12/1979 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000019 

BRUNA FERNANDES DA SILVA 09/11/1999 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000034 

CINTIA MARIA SILVA LUNAS 29/03/1986 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL  0000042 

DAIANE CANDIDO CARVALHO 24/02/1987 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL  0000085 

DANIELA DE FREITAS NASCIMENTO DAMACENO 27/09/1985 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000083 

DANILO GONÇALVES PEREIRA 02/01/1994 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000087 

DJALMA FERNANDES DE OLIVEIRA 03/11/1978 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000071 

DJALMA FERNANDES DE OLIVEIRA 03/11/1978 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA  0000070 

ELIANE APARECIDA GOMES DE ABREU SOUZA ANDRADE 21/12/1974 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000078 

ELIANE DE SOUZA PINTO 10/04/1978 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000104 

EUCLISSIA APARECIDA CABRAL BOMBONATO 01/07/1981 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000026 

EUDEZIA APARECIDA CABRAL 10/01/1986 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000081 

FABÍOLA SILVA FERNANDES FÁVERO 13/08/1989 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000051 

FERNANDA CÁSSIA TANGANELI MOLINA 22/03/1979 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000091 

FLÁVIO HENRIQUE GRACIA 07/12/1987 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE  0000086 

FRANCIELE CAROLINE PEREZ DE OLIVEIRA 05/12/1990 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000027 

FRANCIELE FARIA PENARIOL ASTOLFO 23/02/1995 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL  0000007 

GABRIELA CRISTINA MARCELINO PARISSENTE 27/03/1996 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000033 

GISLAINE FABREGA NEVES 30/12/1983 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000067 

GRAZIELI FRANZIN CARABOLANTE 02/01/1999 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000089 

ISABELA CRISTINA FILETO DOS SANTOS 22/11/1996 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000045 

IVANILDA MOREIRA DA SILVA AMARAL 07/04/1978 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000110 

JANAÍNA DA SILVA DE SOUZA 27/07/1980 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000095 

JOSIARI DE SOUZA GONÇALVES 22/06/1991 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000064 

JULIANA APARECIDA FIDELIS RIBEIRO 03/02/1982 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000088 

KELLI CRISTINA FERREIRA 15/06/1980 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000003 

LAIS FERRANTE PASQUINI 03/07/1989 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL  0000057 

LAIS FERRANTE PASQUINI 03/07/1989 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000058 

LARA MACHADO CARDOSO 13/11/2000 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA  0000084 

LARISSA MARA LOPES 27/09/1994 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000097 

LEANDRA DA SILVA COLLETE 10/04/1975 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000109 

LEIRY MARA CAROLINA VENTURINI 08/04/1996 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000094 

LORENA FERREIRA DA SILVA 07/12/1994 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA  0000093 

LUCELIA CÂNDIDA MOLINA DAMACENO 23/08/1980 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000031 

LUCELIA CÂNDIDA MOLINA DAMACENO 23/08/1980 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE  0000032 

LUCIANA ALVES DOS SANTOS 04/02/1981  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS  0000021 

LUCIANA ALVES DOS SANTOS 04/02/1981 PEB I - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS)  0000022 
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JUSTIFICATIVA PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE FOMENTO 
Nº 01/2023, COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

FERNANDÓPOLIS. 
 

 LEI FEDERAL Nº 13.019/2014. 
 
ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Fernandópolis. 
 
OBJETO: Promover o atendimento especializado na área da educação, a famílias com pessoas com 
deficiências e idosos com algum grau de dependência, que tiveram suas limitações agravadas por 
violações de direitos que agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento da 
autonomia.  
 
VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2023: 25/01/2023 a 31/12/2023. 
 
VIGÊNCIA PREVISTA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO: 01/01/2024 a 31/12/2024. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 87.120,00 (oitenta e sete mil cento e vinte reais). 
 

A Lei Federal nº 13.019/2014, chamada de “Marco Regulatório das 
Parcerias com o Terceiro Setor”, estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, com ou sem 
transferência de recursos financeiros, entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade 
Civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público. 

 
Referida lei passou a ser aplicada aos Municípios, a partir de 1º de 

janeiro de 2017, e estabelece uma série de critérios para a formalização de ajustes, dentre eles a 
regra geral da realização de chamamento público. 

 
Para a realização do Chamamento Público, vários quesitos deverão ser 

cumpridos pela municipalidade, no entanto, o inciso II, do artigo 31, da Lei nº 13.019/2014, traz a 
previsão da inexigibilidade do Chamamento Público quando “a parceria decorrer de transferência 
para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária”, conforme abaixo transcrito: 

 
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese 
de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade 
civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as 
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando: 
 

ATOS ADMINISTRATIVOS
JUSTIFICATIVA PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
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[...] 
 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade 
civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da 
subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
 
A parceria oriunda do Termo de Fomento nº 01/2023, contemplou o 

atendimento especializado na área da educação, a famílias com pessoas com deficiências e idosos 
com algum grau de dependência, que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos 
que agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia.  

 
A entidade parceira indicada é organização da sociedade civil, sem fins 

lucrativos, sendo seus dirigentes não remunerados, nem sequer distribui lucros e/ou excedentes 
aos diretores, gestores ou associados, bem como tem previsto a destinação do seu patrimônio a 
outra instituição de mesma natureza ou ao Poder Público, em caso de desconstituição, atendendo 
plenamente aos critérios do art. 2º, I, alínea “a”, da Lei 13.019/2014. 

 
Solicitamos a manifestação da Procuradoria Jurídica, que em seu 

parecer, manifestou-se favorável à celebração do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 
01/2023, desde que cumprido todos os requisitos necessários na Lei nº 13.019/2014. 

 
 Cabe salientar que a entidade apresentou Plano de Trabalho nos 

moldes do art. 22, da Lei Federal nº 13.019/2014, visando a formalização do Termo Aditivo, 
apresentando, ainda, os documentos exigidos no item 3 do Manual de Formalização e Prestação de 
Contas das Parcerias com o Terceiro Setor, aprovado pelo Decreto Municipal nº 95, de 08 de 
dezembro de 2020. 

 
Diante do exposto, entendemos haver justificativa válida, idônea e de 

interesse público para celebração do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 01/2023, 
pois os serviços prestados pela entidade são essenciais ao Município de Macedônia, que sem eles 
não teria como atender sua população. 

 
Portanto, entendo que as justificativas acima mencionadas atendem o 

interesse público e obedecem aos princípios constitucionais e aos termos legais, de forma que defiro 
a celebração do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 01/2023. 
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Essa justificativa deverá ser disponibilizada no site da Prefeitura 
Municipal de Macedônia e Diário Oficial Eletrônico do Município, como forma de atender o artigo 
32, § 1º, da Lei Federal nº 13.019/2014. O extrato do Termo de Fomento, após o cumprimento dos 
prazos, deverá ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

 
Macedônia, 21 de dezembro de 2023. 

 
 
_________________________________ 

Reginaldo Eloy Marcomini dos Reis 
Prefeito Municipal 
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Página 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA
PRAÇA JOSÉ PRINCI, 449
45115912000147
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA

Notificação dando a conhecer o recebimento de recursos federais

Para os fins do disposto no artigo 2º da Lei nº 9.452/97, comunicamos que a prefeitura recebeu do 
Governo Federal os recursos a seguir especificados:

Pela Entidade Destinatária
Senhor(a) Responsável

Recursos recebidos em: 

CÓD. RECEITADESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR RECEBIDOORGÃO CONCESSOR

12/12/2023

FUNDO NACIONAL DE SAUDE 1713.50.1.1.0TRANSF. FNS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS 47.520,00
47.520,00TOTAL DOS RECURSOS

Recursos recebidos em: 

CÓD. RECEITADESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR RECEBIDOORGÃO CONCESSOR

13/12/2023

1713.50.2.1.0TRANSF. FNS - REDE CEGONHA 704,18
FUNDO NACIONAL DE SAUDE 1713.50.1.1.0TRANSF. FNS - APS DESEMPENHO 2.449,00

1713.50.3.1.0TRANSF. FNS - AF AGENTE DE COMBATES À ENDEMIAS 5.280,00
FUNDO NACIONAL DE SAUDE 1713.50.1.1.0TRANSF. FNS - CAPITAÇÃO PONDERADA 36.595,63

45.028,81TOTAL DOS RECURSOS

Recursos recebidos em: 

CÓD. RECEITADESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR RECEBIDOORGÃO CONCESSOR

14/12/2023

1719.99.0.1.0AFU - AUXÍLIO FINANCEIRO DA UNIÃO -336.452,32
1719.99.0.1.0AFU - AUXÍLIO FINANCEIRO DA UNIÃO 336.452,32

0,00TOTAL DOS RECURSOS

Recursos recebidos em: 

CÓD. RECEITADESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR RECEBIDOORGÃO CONCESSOR

15/12/2023

1712.52.2.1.0COTA-PARTE EXC.PROD.PETR.-LEI 9.478/97,ART.49,I/II-PRINCIPAL 3.461,00
3.461,00TOTAL DOS RECURSOS

Recursos recebidos em: 

CÓD. RECEITADESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR RECEBIDOORGÃO CONCESSOR

18/12/2023

1713.50.3.1.0TRANSF. FNS - IF VIGILÂNCIA EM SAÚDE 724,05
FUNDO NACIONAL DE SAUDE 1713.50.1.1.0TRANSF. FNS - INC. AÇÕES ESTRATÉGICAS 1.561,00
FUNDO NACIONAL DE DESENV. DA EDUCAÇÃO 1714.53.0.1.0TRANSF.PROG.NACIONAL APOIOTRANSP.ESCOLAR-PNATE-PRINCIPAL 2.825,97
FUNDO NACIONAL DE SAUDE 1713.50.1.1.0TRANSF. FNS - PROG. INFORMATIZAÇÃO APS 4.000,00
FUNDO NACIONAL DE SAUDE 1713.50.1.1.0TRANSF. FNS - APS DESEMPENHO 5.794,04

14.905,06TOTAL DOS RECURSOS

Recursos recebidos em: 

CÓD. RECEITADESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR RECEBIDOORGÃO CONCESSOR

19/12/2023

1713.50.4.1.0TRANSF. FNS - PROG. ASSIST. FARMACÊUTICA BÁSICA - PAFB 1.186,44
FUNDO NACIONAL DE SAUDE 1713.50.1.1.0TRANSF. FNS - INC. AÇÕES ESTRATÉGICAS 20.575,00
FUNDO NACIONAL DE DESENV. DA EDUCAÇÃO 1714.50.0.1.0TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO – PRINCIPAL 27.863,75

49.625,19TOTAL DOS RECURSOS

CONTABILIDADE E TESOURARIA
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS        

http://www.diariotransparente.com.br
http://www.macedonia.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA
PRAÇA JOSÉ PRINCI, 449
45115912000147
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA

Notificação dando a conhecer o recebimento de recursos federais

Para os fins do disposto no artigo 2º da Lei nº 9.452/97, comunicamos que a prefeitura recebeu do 
Governo Federal os recursos a seguir especificados:

Pela Entidade Destinatária
Senhor(a) Responsável

MACEDONIA ,SP , 20 de dezembro de 2023

Valdemir Pereira Pardim
Tesoureiro

160.540,06TOTAL GERAL DOS RECURSOS

http://www.diariotransparente.com.br
http://www.macedonia.sp.gov.br
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